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Projeto de Lei
 
Autoriza o Poder Executivo a priorizar a contratação

de professores especializados em educação

especial, no Estado.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - O Poder Executivo fica autorizado a priorizar a contratação de professores especializados em
educação especial, para atuar na rede de ensino pública estadual.
 
Artigo 2º - Para fins do disposto no artigo 1º desta Lei, considera-se professor especializado em educação
especial:
 
I - o profissional com formação superior em educação especial; 
II - graduação em pedagogia com pós-graduação em educação especial.
 
Artigo 3º -  A priorização da contratação de professores especializados em educação especial  será
realizada por meio dos seguintes critérios:
 
I. Abertura de concursos públicos com vagas específicas para professores especializados em educação
especial, com a devida comprovação de habilitação na área como critério de pontuação.
 
II. Estabelecimento de um cadastro estadual de professores especializados em educação especial, que
será utilizado como referência para a contratação de temporários e substitutos.
 
III. Incentivo à formação contínua dos professores da rede estadual em educação especial, por meio de
cursos de atualização e especialização oferecidos pelo Estado.
 
Artigo 4º - Deverão ser reservadas 10% (dez por cento) das vagas destinadas a estagiários, no âmbito da
rede pública estadual de ensino, aos estudantes de graduação em educação especial.
 
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O  presente  Projeto  de  Lei  tem por  objetivo  garantir  a  priorização  da  contratação  de  professores
especializados em pessoas com deficiência, para atuar na rede de ensino pública estadual.
 
A educação é um direito fundamental de todas as pessoas, o Estado tem o dever de garantir o acesso às
pessoas com deficiência, em igualdade de condições com as demais pessoas.
 
Para que a educação inclusiva seja efetiva, é necessário que os professores estejam preparados para
atender às necessidades específicas dos alunos com deficiência. Os professores especializados em
educação especial  possuem a formação e  a  experiência  necessárias  para  oferecer  um ensino  de
qualidade a esses alunos.
 
A contratação de professores especializados em pessoas com deficiência contribuirá para melhorar o
atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência na rede de ensino pública estadual.
 
Assim, o presente Projeto de Lei é uma medida importante para assegurar o direito à educação inclusiva
das pessoas com deficiência no Estado de São Paulo.
 
Expostas as razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da propositura.
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